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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATINGA – PMI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL Nº 1, DE 24 DE JUNHO DE 2020 
 
RELAÇÃO DE RECURSOS E DE RESULTADOS DE RECURSOS CONTRA OS 

INDEFERIMENTOS DE INSCRIÇÕES 
 

Nome Protocolo 
de 

Recurso 

Data Hora Deferido Indeferido 

WEVERSON SILVA DE PAULA 7534 02/07/2020 14:16  X 
LUCAS DE OLIVEIRA MAXIMO 7535 02/07/2020 16:43  X 

 
Protocolo nº 7534, de 02/07/2020. 
 
Status do Recurso: INDEFERIDO. 
 
Motivos:  
 
* 1 (uma) inconsistência no preenchimento do ANEXO 2 FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO do 
Edital. Não foi possível verificar e comprovar se a assinatura do candidato está conforme 
consta no Registro Geral – RG. 
 
* Não apresentou cópia simples do RG ou do RG + Cadastro de Pessoa Física – CPF, o que 
impossibilitou verificar e comprovar se a assinatura do candidato no ANEXO 2 FORMULÁRIO 
DE INSCRIÇÃO do Edital está conforme consta no RG. 
 
* Não foi possível verificar e comprovar se a data de emissão do comprovante de endereço 
apresentado é dos últimos 90 (noventa) dias. 
 
* Inconsistências no currículo:  
a) FORMAÇÃO ACADÊMICA: No currículo consta que o candidato está cursando o 8º período 
de Direito e no comprovante apresentado consta que o candidato está cursando o 7º período 
de Direito; 
b) FORMAÇÃO COMPLEMENTAR: No currículo e no comprovante apresentado consta 
palestra sem carga horária; 
c) EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: No currículo consta estágio no período de “07/08/2019 até 
o momento” e no Termo de Compromisso de Estágio de Estudante apresentado consta estágio 
no período de “07/10/2019 até o momento”; 
d) EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: No currículo consta cargo de Ceramista no período de 
“12/01/2017 a 21/03/2018” e no Contrato de Trabalho apresentado consta cargo de Ceramista 
no período de “12/01/2017 a 21/02/2018”. 
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Protocolo nº 7535, de 02/07/2020. 
 
Status do Recurso: INDEFERIDO. 
 
Motivos:  
 
* 1 (uma) inconsistência no preenchimento do ANEXO 2 FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO do 
Edital. No Registro Geral – RG consta naturalidade “ANTUNES–MG” e no ANEXO 2 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO do Edital consta naturalidade “Divinópolis”. 
 
* Inconsistências no currículo:  
a) FORMAÇÃO ACADÊMICA: No currículo consta “Especialização Lato Sensu em Direito do 
Trabalho pela Escola Superior de Advocacia da OAB/MG” e no comprovante apresentado 
consta “Especialização Lato Sensu em Advocacia Trabalhista pela Universidade FUMEC”; 
b) FORMAÇÃO ACADÊMICA: No currículo consta “Especializando Lato Sensu em Direito 
Público” e no comprovante apresentado consta “Curso de Pós-graduação ‘lato sensu’ em 
DIREITO PUBLICO ON-LINE(MF01)”; 
c) FORMAÇÃO COMPLEMENTAR: No currículo consta, 2 (duas) vezes, “16/10/2019 – XII 
Jornada de Estudos Jurídicos. Fapam. 4 horas”. Porém, respectivamente, as datas deveriam 
ser 25/09/2019 e 27/09/2019. O candidato informou as datas de emissão dos certificados e não 
as datas em que participou/concluiu os eventos; 
d) EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: O candidato não apresentou cópia simples de documento 
comprobatório da experiência profissional que consta no currículo. Ainda que o candidato tenha 
informado no currículo endereço eletrônico para comprovação da experiência profissional, 
compete único e exclusivamente aos candidatos, conforme dispõe o item 13 do ANEXO 3 
DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS do Edital, apresentar “Cópias simples de todos os 
documentos comprobatórios das informações constantes do currículo”.  

 
Igaratinga, 3 de julho de 2020. 

 
COMISSÃO DE GESTÃO DO PSS 

PORTARIA Nº 657, DE 24 DE JUNHO DE 2020 
 
 

Wellington Amaral Costa de Almeida 
Procurador-Geral do Município 

 
 

Jôse Aparecida de Almeida Souza 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

 
 

Elisângela Cristina Pimentel Campos 
Secretária Municipal de Saúde 


